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INTRODUÇÃO

0  desenvolvimento econômico cres
cente e o incremento dos níveis da 
receita no qual estão empenhados to- 
d°s os palses da América Latina, ao 
c°nseguir-se aquele, Incidirá na ad
ministração tributária e com plicará o 
trabalho desta em decorrência do au
mento do núrr.ero de contribuintes, em 
ra*ão do aumento da riqueza da po- 
Pu|ação. Desenvolvimento econômico 
Aplica em incremento do nlvel da re- 

° eita, maior e melhor distribuição da 
queza, maior número de contrlbuin- 

es> bem como mais tarefas delicadas 
c°mplexas para a administração tr i- 

hutâria.

Estas preocupações tomaram forma, 
^  agosto de 1961, ao firmar-se a 

( A rTA DE PUNTA DEL ESTE, estabe- 
6cendo o objetivo, na respectiva "D e

claração aos Povos da América de 
“ Reformar as leis tributárias para exi
g ir mais de quem tem mais, castigar 
severamente a evasão de impostos, re
distribu ir a renda nacional pelas fa
mílias dos setores mais necessitados 
e, ao mesmo tempo, estimular a in
versão e reinversão de capitais e a 
poupança” .1 A meta principal, ao 
atenuar-se a evasão fiscal e tender-se 
para sua eliminação, ó o incremento 
da arrecadação, dada a importância 
que ela tem para qualquer política fis
cal que se projete. Portanto, a melho
ria da eficiência geral da administra
ção tributária será proporcionada pelo 
aprimoramento da arrecadação. Para 
que esta seja satisfatória, torna-se ne

1. "A  CARTA DE PUNTA DEL ESTE". Fo- 
lheto. Departamento de Informação Publica. 
União Panamerlcana —  Washington, D. o . .  
Secretaria Geral da OEA.

P,0o O autor deste trabalho, Dr. A lfredo Ju llo  Lamaflranse, é o chefe do Departamento da 
a ®nias e Normas de Fiscalização da DGI.



cessário controlar ao máximo a eva
são. É útil destacar que a evolução 
fiscal, na prática, "está em grande 
parte sujeita aos meios técnicos da 
arrecadação e à eficiência e integri
dade da administração pública” .2

A situação pela qual se manifesta 
o processo tributário em gerai compre
ende a seguinte trilogia: política tri-

trara t T ™ *  tribUtário e adminis- • tração tributária.

Ias economias do setor privado e pú' 
blico que vivem em uma espécie de 
simbiose, o alcance dos objetivos co
muns, de acordo com as decisões to
madas em razão dos valores prioritá 
rios que fixem, num momento histórico 
determinado, os encargos de in s p i r á -  

la- isto não significa independência 
total das duas economias mas, ao con
trário, harmonização, e a política fls" 
cal deve adequar seus instrumentos 
volume dos gastos, flexibilidade do

1 pm  í r i f '  tributo etc. —  de acordo com a reali*
A TRIBUTÁRIA dade econômica que se queira apücar'

tária7n, ampl0' a politica Wbu-
tar a mtegra-se na política fiscal, esta

esta úL T  na POlítica eco"ôm ica e 
esta ultima na política geral propria-

ente dita. É necessário, em conse
qüência, que fixemos critérios no que

a fim ''doa í C° nCeitUaçâ0 d e ta i*  idéias 
tão nan5, arm° S um esquema não
“ o g®nerallzado das mesmas. Todas 
as Políticas citadas possuem ou de
vem possuir um conteúdo evidente-

do ao '‘° rm.atiV°  qUe 56 Sinteti2a quan- 
0 ser luntamos o "deve ser” .

Interessa a nossos objetivos a cnn 
cepção da política c o J a ç S Ü  ™  
duta de governo, desenvolvida cnm „

s9eTaemD°ol(tn0 S6ntid0 maiS estrit0- Ou
o que acaba s"° T*'*0 arquitetônico,

Portamento humano de chefes alT ' 
nantes ou estadistas f ’ 53 r" 

ganização ou direção da “ J o S  es-

G A S S E T 0 '*0  n ° S H U S tra  0 R T E G A  Y  

‘er idéia’ Z T ^ T e  7°""°* * 
a Nação, a partir do

A política econômica tendo a h 
" » » * « .  dentro dos

A política fiscal define-se com o a 
que "se ocupa da planificação eficaz 
das rendas e dos gastos públicos, es" 
pecialmente no que diz respeito ao 
seu volume global, a fim de lograr-se 
variações favoráveis no nível geral da 
receita, dos preços e do emprego’ •'

Cabe destacar que, com respe ito  ao- 
países não desenvolvidos, a política 
fiscal tem como propósito fundamen 
tal a formação da poupança pública 
destinada a financiar a inversão Pu 
blica exigida pelo mesmo desenvolv 
mento econômico, in flu ir na taxa e na 
estrutura da inversão e no consumo 
privados, de forma congruente com as 
metas globais e direcionais de desen^ 
volvimento. Ademais, tem como obJe 

tivo assegurar ao Estado os recurs^g 
necessários para o a tendim ento 

seus gastos correntes.

pjg.
2. DESAI, Rajanikant. "A  C a p a c i d a d e  , e3  

cal dos Palses em D e senvo lv im en to : uTr|hutá" 
de P o lítica  T ributária ".' Em Reform a je  
ria para a América L a tin a : II. P r 0 conf®' 
Política Piscai. Documentos e A tas o» «g/v— 
rê n c ia  de Santiago do  Chile, dez. xa 96. 
BID— CEPAL— União Panam ericana , P0y'
1964 - ' ifica

3. Henry C. MURPHY em "Que . j £ s  V 
realmente P o lítica  F isca l” . "R ev. F‘n% 7o — 
D e sa rro llo ". V o l. 7 —  N.° 2 —  Junho,
Págs. 15/22,



Com relação aos propósitos da po
ética fiscal e da tributação, JARACH 4 
,raça o seguinte esquema, colocando 
ênfase em que a finalidade primordial 

política fiscal é estruturar a eco
nomia do setor público de maneira 
c°ngruente com os fins que se lhe 
atribuam, como um sistema de econo
mia diferente da economia de merca
do ou setor privado. Para alcançar 
'sí°. a política fiscal deve:

1 • adequar os instrumentos arre- 
cadadores aos critérios de justiça ou 
eqüidade predominantes em cada país 
e no momento histórico;

2- influ ir na distribuição ou redis- 
tribuição da renda nacional e promo- 
Ver “ a subdivisão de determinadas for
cas patrimoniais ou a modificação das 
reformas de p ro p r ie d a d e ...” ;

3 - evitar as situações conjuntu- 
rais da economia que indiquem uma 
p°lítica de estabilização;

4 - promover o desenvolvimento ou 
escimento econômico do país.

s e aceitamos o imposto como um 
nômeno econôm ico-financeiro cuja 
“ stância é econômica e cujo nasci- 

^ento institucional deve caracterizar- 
furidicamente por meio da lei, com- 

^ reenderemos então a importância do 
ema tributário e a repercussão que 

sobre a administração tributária 
a5ar-se uma política de impostos 
ravés do dito sistema.

2. SISTEMA TRIBUTÁRIO

$e rá^arn° S ^ ue um s 'stema tributário 
Cg ou deverá tender para ser, técni- 

6 administrativamente, um conjun- 
nÍ2° r9ân,c°  de impostos que se harmo- 
o$ n\ entre si e ao mesmo tempo com 

objetivos da política tributária que

se determine. A citada harmonia deve 
ser intencional por parte do legislador, 
cercada da máxima racionalidade que 
assegure a satisfação das necessida
des públicas —  gastos e inversões —  
tendo em consideração ao mesmo 
tempo todos os princípios fundamen
tais dá imposição. REIG expressa que 
“ em matéria tributária se deveria cha
mar sistema tributário a um conjunto 
harmônico de tributos que se nutrem 
em princípios econômicos e políticos 
adequados a um meio econômico e 
social dados” . 5

Um sistema tributário deficiente é 
uma das causas fundamentais da eva
são fiscal e sua estrutura tem im pli
cações econômicas indesejáveis, des
torce o sistema de preços e se torna 
também ineficiente, em função do ren
dimento da receita pública. Tal defi
ciência lim ita ainda o desenvolvimen
to de uma política fiscal que deveria 
servir de instrumento de estímulo ou 
desestímulo para certas atividades 
econômicas. Se o sistema tributário 
tem pouca influência no setor privado, 
as decisões de inverter ou deslnverter 
não o levam em consideração.

Se aceitarmos, com SCHMOLDER, 
que o conceito de sistema tributário 
implica em certa harmonia dos diver
sos impostos entre si e com os obje
tivos da imposição fiscal ou não fiscal 
e se aquela é conseguida por expressa 
intenção do legislador, encontramo-nos 
ante um sistema de impostos denomi
nado racional, isto indicando que os

4. Dino JARACH. "Im puesto sobre e l Pa- 
trim onio y Ias sucesiones y donaciones” . Co
municação apresentada à C onf. de Política 
Fiscal para o Desenvolvimento Econômico da 
A m é r i c a  Latina. OEA— BID— CEPAt— Chile, 
1962. • . M

5. REIG, Enrique. "S istem ática Tribu tária ". 
Anais da Associação Argentina de D ire ito Fis
cal. B iênio 1968-1969 —  Pág. 88.



tributos que o compõem perseguem 
fins políticos sustentados em uma sé
ria teoria tributária. Se a consecução 
da dita harmonia é obtida por evolu
ção histórica da sanção de diversos 
tributos e pela modificação periódica 
dos mesmos, encontramo-nos ante um

!£> X„sis,""a ',ib“ °
Esta última concepção pareceria 

adequar-se ao caso argentino, no pla
no nacional. Modifica-se o sistema 
dentro de um esquema básico, compos
to pelos impostos tradicionais, perio- 

amente -  anualmente _  £

•ais alterações signifiquem mudanças 
Profundas que configurem uma verda-

c a ç õ e r s T r  TaÍS modi,i'
danças de 6m 9eral’anças de incremento ou marginais.

Entretanto pareceria lógico pensar-

b u t á l  POn‘ °  dS ViSta técn^ o  tri- 
ma entre30 6XÍStÍria ° 0ntradiÇã° algu-

sistema h lt^ c o T  raCi° " aÍS 6 05 
com h e p p i ’ concordando-se

om n tG E L em que a ra?3^ a

c <P'o da realidade, ou sela 1 °  Pnn'

3. a d m in is t r a ç a o  t r ib u t a r ia

CONCEITO E OBJETO 

Analisaremos, primeiramente a in„

r Su?geiÕdeoS debm t C° nCeÍt°
de CR0ci<ETT, " O b s t S Í i o s ^ ^ 0

oSr a oedCÍ8nte 2dmini^ E  de z
» do qual se aproveita a na r 

cipação dos funcionários que 
sempenham na a d m in is tra U  fiscaT 
na elaboração de normas tributária* 
Considera-se que os técnicos que con 
feccionam as leis de impostos desco^

nhecem, em muitas oportunidades, as 
dificuldades reais da arrecadaçSo, 
apesar de que o sistema tributário 
possa ser considerado "excelente” , 0 
que tais especialistas só têm em mira.

a) cobrar o máximo;

b) reduzir ao mínimo 0 custo e 0 
tempo dos serviços de arrecadação;

c )  assegurar o  estrito c u m p r im e n t o  

d a  Lei d e  I m p o s to .

Esta concepção deixa entrever quS 
existem outros fins que preocupam to* 
do organismo tributário, não c o n s id e 

rados pelos encarregados ds formular 
tais normas. A este respeito opina Ma" 
rius FARIOLETTI 7 que “ o objetivo da 
Administração Tributária é a cabal aP11 
cação do sistema tribu tá rio ” . Esta con 
cepção é mais ampla que a  a n t e r io r  

e sem dúvida mais completa. Em a[ 
gumas oportunidades todo sistema t r i  

butário prevê certos atos que não im 
plicam somente nos enumerados an 
teriormente. Distingue este autor como 
propósitos visados por tal instituiÇ^0,

—  A longo prazo: Elevar ao máximo 
as rendas arrecadáveis lega lm en^ 
por conceito de imposto, com o min 
mo custo.

—  A curto prazo: Elevar ao máximo 
as rendas arrecadáveis com os reC 
sos que o governo põe à d is p o s  ç 
do serviço administrativo.

W ilh e lm  GERLOFF, 8 r e fe r in d o - s e  

principal tarefa d a  a d m in is t r a ç ã o  r

Gene-
6. CROCKETT, Joseph. "Obstáculos |rT1- 

ralos a una efic iente adm lnistraciôn  ̂ — 
puestos” . Conf. Buenos Aires *— 
OEA-BID-CEPAL. Discussão: Pág. 19- Esta-

7. FARIOLETTI, Marius. " I n f o r m a c i ó n  

dística  para el control y manejo do 
nistraclón T ributaria ” . Conf. c it. Pâ9- gc5-

8. GERLOFF, W ilhelm . "D octrlna  de ^  ^
nomia T ributaria ” . No ponto 1, P 0ó.-ibllc9?, 
Tomo II do "Tra tado de Finanzas i"u _ ,  í l
de GERLOFF Y NEUMARK, 2 <°m°ToniO |l: 
ATENEO —  Buenos Aires, 1961 —
823 páginas. (Pág. 197/300.)



butárla —  a arrecadação de impostos 
. considera que procura atingir a 

,rês objetivos:

a) que se realiza em benefício de 
l °da a comunidade a fim de que o 
Estado obtenha os recursos necessá
rios para alcançar os objetivos pre
vistos;

b) que o Estado tem interesse em 
tenha êxito. Tal acontecimento

demonstra a exatidão e pouca com
plexidade do direito impositivo. O que 
si9nifica que a arrecadação, cuja fon- 
te é o sistema tributário, seria um re
mexo da efetividade deste;

c) que também se trata de ampa- 
rar o interesse do contribuinte, ao fi- 
car devidamente protegido contra to
da arbitrariedade fiscai quando cum - 
Pre suas obrigações tributárias.

As idéias precedentes procuram in- 
c'uir na noçüo de arrecadação de im- 
Postos outras funções especificas de 
UrT1 organismo arrecadador. Existem 
opiniões no sentido de que a admi- 
nistração tributária deve partic ipar atl- 
^n ie n te  na formulação da política trl- 

l|tária. Assim sendo, alguns propósi- 
° s do organismo arrecadador, citados 

anteriormente, deixariam de lado o 
c°nceito de “ po litica” , tão importante 
^uanto o de "adm in istração” . Precisa- 

Snte ao nível de Administração po- 
surgir inconvenientes se a legis- 

?ao não estabelece perfeitamente os 
*es de tais funções, sentindo-se o 

^ ^ in ls trador tributário em diflcu lda- 
s' algumas vezes, por ter de exe- 
ar uma política na qual ele não 

tüarti_c iP°u ou não foi consultado. A sl- 
Çao pode agravar-se quando se pro- 

ra implantar uma reforma tributária
VJQ tAl
r6 1 magnitude que o organismo ar- 

Cadador não esteja habilitado para

administrá-la em conjunto. John DUE 
escreve: "Nenhum imposto pode har
monizar-se com padrões aceitáveis de 
eqüidade se não é possível adminis- 
trá-lo com um alto grau de eficiência” .

Considera LINDHOLM10 que se a 
administração tributária é de alta efi
ciência a capacidade do sistema tr i
butário materializa-se ao atingir os ob
jetivos que se tiverem em conta ao 
estruturá-lo e sancionar-se sua vigên
cia, de conformidade com a política 
fiscal traçada.

Distinguimos então duas funções 
completamente diferentes. Na medida 
da eficiência de uma delas —  admi
nistração de impostos —  são alcan
çados os fins da outra —  política fis
cal. Esta última visa obter, segundo 
LINDHOLM, "um correto nível de pre
ços, consumo, emprego e distribuição 
da renda” . Tais níveis seriam afetados 
por uma atividade fisca l deficiente, 
expressada por suposição através da 
despeza ou inversão pública, cujos fru
tos não se manifestam para o contri
buinte como verdadeiros benefícios ex

ternos.

Se bem que possamos diferençar os 
problemas de ambas as esferas, onde 
aparentemente as questões da política 
tributária ficam fora do alcance da 
administração tributária, Isto nem sem
pre é tão simples. Em algumas opor
tunidades, medidas de caráter técnico 
impostas em nível administrativo pelo 
organismo arrecadador, com o objetivo 
de assegurar-se o recebimento dos tr i

9. DUE, John F. "Análises Econômico de 
los Im puestos". 1." Edição, El Ateneo —  
Buenos Aires, 1961 —  Pág. 548 (Capítu lo 8 
—  págs. 141 e seguintes).

10. LINDHOLM, R ichar W. “ Introducción a 
Ia P o lítica  F isca l". Rev. de Ocidente S.A. 
Madri, 1968 —  287 págs. —  La Admlnistra- 
ción de Impuestos —  pág. 248.



butos, podem influir sobre a conduta 
dos contribuintes e não combinar com 
o objetivo que uma determinada polí
tica pode ter traçado. Por exemplo a 
adoçao de uma medida esclarecedora 
sobre informação que os bancos ofi
ciais devem prestar nos casos em que 
o organismo arrecadador o solicite 
Pode influir para que os depositantes 
et.rem seus saldos em tais instituições 

e busquem outros bancos privados. 
Isto interromperia o desenvolvimento 
as entidades financeiras de tal ca

ráter.

De acordo com o enunciado, pode
mos descrever a Administração Tri
butária como um sistema administra
tivo destinado à justa aplicação de um 
regime tributário consentâneo com uma 

otermmada política fiscal. Em síntese,

a administração tribUtárÍa acab£> sendo
lnstrumento da política fiscal.

O conceito emitido não implica na 
laboraçao de uma definição. Não pre

tende ser rígido; trata-se de uma apro- 
ximaçao conceituai para tal atividade 
Se recordamos, além disto, que uma 
administração de impostos eficaz deve

para °os ^  ,aCÍIitar A rm a ç ã o  Para os responsáveis nela Piah„ -
ÍabalhtiCa-tribUtária' deduz’se que^eu

m eram en t^^ass ivo^S obr6 ^
Mdade de se administrar T s is te T a T z ' 
se necessária a opinião ríl , 
trador tributário na formulação d a T o iT  
t -  de im posto , A opinião dos "e  '  
ponsáveis pela direção da adm
iração tributária deve ser oh« !?' 

quando se sugerem m odificaçõesTara 
a melhor fiscalização e 
dos tributos. ecebimento

trac3Ó T P5S°  Ci'M a  Sobr8 “ « " '* ■traçao de «apostos procura latroduzl,

certos lim ites entre os setores men
cionados, devendo-se destacar que seja 
aplicada pelo organismo arrecadador, 
refere-se à interpretação de uma lei 
tributária ou a um método administra
tivo para assegurar-se o recebimento 
do imposto, deverá ser compatível 
com a política fiscal que trace o nível 
correspondente e ajustar-se à mesma, 
procurando interpretar os objetivos que 
o legislador pretendeu alcançar com 
a citada norma.

3.1 —  A ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTARIA E s u a s  

AREAS PRINCIPAIS

É interessante destacar que em toda 
estrutura de organização pode-se dis 
tinguir três áreas perfeitamente dife 
renciadas:

—  Área planificadora, assessora 
e implementadora de recursos 

materiais e humanos.
—  Área executiva ou operativa, 

que deve levar a cabo, de f ° r 
ma coordenada, a ação dU0 
lhe determinar o setor cita o 
precedentemente.

—  Área de avaliação e contro e 
do trabalho que realiza Prin^ 
cipalmente o setor operativ

efitOf
e, em alguns casos, o 
planificador e implementa o 

Na administração de impostos, a ^rea 
operativa compreende a área de e 
cução da lei tributária. Nela se ref 0 
perfeitamente a relação fisco -c°n 
buinte, quer se trate da cobrança 
tributo (arrecadação) ou da deter 
nação da verdadeira situação rela ^  
a impostos dos sujeitos passivos 
relação tributária (fiscalização)-

nizaçã° 0Do ponto de vista da organi; 
administração de um organismo

tribu-



tário distinguem-se as atividades de 
arrecadação e execução da lei, enten
dendo-se por esta última unicamente a 
função de fiscalização. “ A  execução 
de uma lei compreende os procedi
mentos para a descoberta das fraudes, 
assim como dos erros de boa-fé. A 
execução da lei relaciona-se com to
das as técnicas destinadas a elevar o 
nível do cumprimento voluntário, por 
Parte do contribuinte, assim como as 
que têm por objetivo assegurar que 
os contribuintes tenham realmente pa- 
9° o valor correto do imposto” . 11

Com respeito à área da arrecadação, 
deu-se uma interpretação mais ampla 
de suas funções e elas abarcariam 
desde a individualização do contri

buinte, controle dos aspectos formais 
de sua obrigação fiscal, até o cancela

mento de sua dívida com o fisco” . Em 
telação com a área de Fiscalização 
conceituou-se como a ‘ ‘função de de
terminar-se o imposto declarado pelo 
contribuinte está de acordo com a nor
ma legal” . 12 Em outras palavras, fis
calização subentende o conjunto de 
procedimentos que têm por finalidade 
verificar se o imposto pago pelo con
tribu in te é o que corresponde à rea
lidade dos fatos econômicos sujeitos 

a tributação.

A função específica da administra

ção de impostos é dada pela área de 
operatividade que possua maior pro

porção de pessoal (mais de 75%) e 
nesta é onde o contribuinte sente seu 
contato com o fisco, como se pode 
observar no seguinte quadro:

QUADRO I

Area Planificadora, As
sessora e lm r'an ien ta- 

ora dg Elementos 
umanos e MaterU-is

AREA OPERATIVA

Arrecadação Fiscalização

Como se poderá observar no quadro 
Precedente, tanto a DGI quanto o IRS 
Possuem maior proporção de pessoal 

tado na área operativa —  mais de 
0/0 • Em “ Outras Áreas”  incluiu-se o 

pessoal dos setores de assessoramen- 
°> de controle e mais o que integra a 

^°tação do Sistema de Processamento 
Dados. O citado processamento 

^°de chegar a uma importante pou- 
ança , je força jg  trabalho na área 

Perativa, no que se refere ao forne

cimento de informação múltipla dos 
contribuintes, com especial destino ao 
setor fiscalizador. Qualquer programa 
de auditoria tributária para ter êxito 
deverá ser alimentado por um sistema 
de Informação que guie o agente fis
calizador no sentido de cum prir 0 seu 

encargo.

11. Veja-se “ Manual ds Adm inistración dei
Impuesto de Renda" do Programa >n*ernacl°" 
nal de Tributação da Escola de Leis da Uiii- 
versidade de Harvard. Reprodução Borrador 
CICAP (1967).



QUADRO II
P rop o rçã odo  Pessoal da "Dlrección General Impositiva”  (Rep. Arg.) e do 
___________ rna evenue Service" (USA) lotado no Setor Operativo

Localização

Total da repartição

Área operativa

a) Arrecadação
b) Fiscalização

c) Outros setores operativos

IRS

1967

65.122

50.321

29.497
20.824

100

77,27

45,29
31,98

DGI

1970

7.307

5.562

2.049 
1.785 
1.728

100

76,11

28,05
2 4 ,4 6

23,60

Em noso pais, a "Direcclón General

r°  12; 927' ,em a seu cargo, em suiei- 
Ç o às leis e disposições respectivas

dos S t o ; reCebimem0e,iSCalÍZaçâo dos tributos que enumera o art 2»
da Lei n? 11.683 (t 0 iq Rm
M »  de outa, para-J2,s “  ^  

mite o Poder Executivo pela decisão 
de sua administração.

O artigo mencionado inclui três na- 
as que compreendem conceitos 

aparentemente distintos. No entanto o 
conteúdo da palavra aplicação é mais 
amplo do que os outros dois restan 
es e segundo nosso critério poderia 

incluí-los. O legislador talvez houvesse 
esquecido os termos recebimento e fis
calização, pois estariam implicitamente 
compreendidos no vocábulo aplicação 
Tal palavra implica, entre outros con
ceitos, na execução da lei de impos
tos, levada a cabo por procedimentos 
que lhe sao próprios para se consegui!

Treasury Department Personal
—  1970.

um determinado fim. Compreende as 
técnicas destinadas a elevar o nível do 
cumprimento voluntário por parte do 
contribuinte —  arrecadação —  assim 
como os que têm por objetivo asse 
gurar qud este tenha terminado de for 
ma correta sua matéria imponível tis 
calização. Supõe-se que tal c o n c e i t o  

inclui tanto os procedimentos para 
descoberta das fraudes como os u 
iizados para descobrir erros de boa-^

No modelo simples de a d m in is tra ç ã o  

tributária esquematizado, temos dest® 
cado a função de fiscalização que te 

como atividade especial verificar a 
lação imposto potencial-imposto
clarado. A diferença entre estes 
conceitos delineia uma das brechas
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do evasão. Seu ataque é tipicamente 
recurso da área citada e o mesmo re
quer atitudes de uma elite de pessoal 
fiscalizador convenientemente adestra
do. é evidente que estes conceitos ex
cluem a cibernética, como elemento 
fundamental do trabalho de fiscaliza
ção, o qual deverá servir de apoio 
^g ístico , mas não poderá substitu ir a 
habilitação de elementos humanos de 
alto nível.

4. CONCLUSÃO

No presente trabalho ficou demons
trada a significativa relação e inter
dependência existente na trilog ia : po- 
lítlca, sistema e administração tribu tá
rias.

No que se refere a sistema tribu- 
t i r 'o, não nos parece tão aceiiável a 
distinção entre sistema histórico e sis
tema racional. As diferenças não se
riam tão profundas e por certo não re
c ita riam  contraditórias, revestindo-se 
° s sistemas em geral de ambas as 
características e, em muitos casos, são 
Usados elementos irracionais que se 
aiustam a uma verdadeira anti-siste- 
^ I c a  tributária .

Deixou-se estabelecido, contudo, ex- 
plicitamente, que não cabe à admi- 
nistração tributária traçar a política de 

Postos, dando-se ênfase especial a 
" Ue a função daquela não se reveste 
eíTl tal contexto de um caráter msra- 

ente passivo. O organismo arreca- 
ador e fiscalizador, em nossa opinião, 
everia participar da elaboração de tal 
0 ítica, em nível de consulta perma- 
n*e. Ele se encontra em pleno con- 
0 com a realidade econômica na 
al repousa o Imposto e, a este res- 

eit°. não só pode m inistrar valiosíssi- 
as Informações sobre o comporta

mento e efeitos de cada um dos tr i
butos que compõem o sistema que 
administra mas também oferecer a ex
periência acumulada em sua função 
específica de interpretar as disposições 
das leis “ que estabelecem ou regem o 
recebimento dos gravames a seu car
go”  (art. 8?, Lei n? 11.683, t. o. 1968). 
Noste sentido, a consulta se mate
rializaria em anteprojetos de m odifica
ção do sistema que deveria adequar- 
se às pautas políticas que lhe forem 
ditadas com a devida antecipação. É 
bem possível que, neste aspecto, a 
administração de impostos, interpre
tando os delineamentos que lhe forem 
traçados, assim como a intenção do le
gislador, nas disposições que tenham 
vigência, em seus anteprojetos, contri
bua para aperfeiçoar as normas e fe
char as brechas de evasão que em 
algumas oportunidades se produzem 
por dificuldades de técnica legislativa 
ou por vigência de disposições que não 
puderam prever certos fenômenos que 
se produzem posteriormente a sua 

sanção.

Ao conceituar-se a conformação da 
administração tributária em geral, a 
grosso modo, e ao comparar-se as 
principais áreas, tendo em vista suas 
funções especificas, assim como o ma
terial humano que as desenvolve, pode- 
se conclu ir que tal administração é um 
órgão eminentemente operativo, com 
atribuições perfeitamente delimitadas. 
Na Dirección General Impositiva (Rep. 
Arg.) e no Internai Revenue Service 
(USA) manifesta-se uma distribuição de 
elementos humanos em quantidade de 
relativa semelhança, absorvendo a área 
essencialmente operativa a maior par
te de seu pessoal.


